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PIS-FATURAMENTO - EORMALIZAÇA0 DA EXIGENCIA. Meros
avisos de cobranças expedidos mediante as DCTE
fornecidas pela contribuinte, não formalizam, por
si sós, a exigOncia fiscal, nem instauram o
contenciosa administrativo fiscal. Mão cabe a este
Colegiada apreciar e julgar a pretensa
inconstitucionalidade de leis tributárias. Recurso
nXo conhecido, por falta de objeto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por IRMOS FELIPPE LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nã'o se
conhecer do recurso, por falta de objeto.

Sala das SessMes, em 17 de novembro de 1992.

ROSAI...5.,0	 ITAL. (•C ..AGA (3A l‘IT O 	 P	 d en t.(-?
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DALTON MF.ANDA ,2 Procurador-Representante da Ea-
--"e zenda Nacional

v I STA EM SESSMO DE -O 8 J A N 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MAU.ITHEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKT e SEBASTINO BORGES TAMARY.
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. RELATORI 0

Consoante a Impugna0o de fls. 1 a 7, a Recorrente
contesta o Aviso de Cobrança n2 905330/8, relativo a débitos do
PIS/EPIT e FINSOCIAL, correspondentes aos meses de agosto, outubro
e novembro de 1990, cuias razffes atacam unicamente a pretensa
inconstitucionalídade da exigOncia.

E: a própria Empresa que junta às fls. e, a
notificaao em apreço.

Submetida à aprecia0o da D. Autoridade julgadora,
cârn bem fundamentada decis ião, exarou a seguinte ementa2

"CONTRIBUIÇOES PARA O FINSOCIAL.
CONTRIBUIÇOES PARA O PIS/PASEP.
FORMALIZAÇPW DE EXIOENCIA - Aviso de cobrança
expedido para cobrança dos débitos declarados em
DCTE, referente a FINSOCIAL e PIS/PASEP, nUo
formaliza exigOncia, nos termos dos artigos 9, 10
e 11 do Decreto no 70.235/72 que enseje
impugnapo, nos termos do artigo 14 do citado
decreto.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS - Incompetente a
instancia	 administrativa	 para	 apreciar	 a
inconstitucionalidade	 de	 dispositivos	 da
legislaçWo tributária."

Diante	 dessa decis'Ao fazendaria, 	 em	 praz "e 7
intera a Empresa o Recurso Voluntário de fls. 23 e seguintes
repisando literalmente os termos da Impugna0o.

1

E o relatório.	 1
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

E remançosa e pacífica a jurisprudencia deste
Colegiada, e até a judicial, no sentido de que os simples avises
de cobranças expedidos mediante a deciaraçao de débitos pelo
próprio contribuinte - DCTF - nao formalizam, por si sós, a
exigOncia fiscal prevista nos artigos 92, 10 e 11 do Decreto n2
70.235/72.

Diante de tal aspecto, nao se instaura também a
fase litigiosa do procedimento fiscal (art. 14 do citado
decreto), daí conclui-se que é processualmente insubsistentP a
impugnaçao	 apresentada,	 razao porque, dela nao 	 se	 toma
conhecimento.

Ademais, consoante ainda incontaveis	 acórdaos
deste Eg. Conselho, é incompetente a autoridade administrativa,
mesmo	 este Colegiado„ para apreciar e julgar a	 pretensa

..i.ro~sl.itAm:ionalidade de leis tributári4ma.

Por tais razfies, voto no sentido de manter na
integra, a Decisao Singular, nao conhecendo, pois, do recurso.

Sala das SesseS•s, em 17 de novembro de 1992.

-fflernerANY FERR- DOS ANTOS


